
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

PORTARIA 7/2023

Altera a Portaria 6/2021, que dispõe sobre o procedimento a ser adotado no âmbito das Varas da Subseção Judiciária de Anápolis para viabilizar o
levantamento de valores de RPVs e precatórios por advogados habilitados em processos que tramitam pelo sistema PJe.

OS JUÍZES FEDERAIS EM ATUAÇÃO NAS VARAS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DEANÁPOLIS , no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

CONSIDERANDO:
a)  a recente atualização do PJE que permite a emissão de certidão de objeto e pé do processo diretamente pelo advogado e sem custos; 

c) a bem-sucedida experiência da Seção Judiciária de Goiás (SEI 0006224-89.2021.4.01.8006).

 

RESOLVEM:
Art. 1º Alterar o art. 3º da Portaria 6/2021 (13617834), desta Subseção Judiciária de Anápolis, que passará a ter seguinte redação:

 
"Art. 3º O cumprimento dos requisitos do artigo anterior deverá ser feito através de certidão de objeto e pé automatizada, emitida diretamente pelo
advogado habilitado a atuar nos autos, dispensando a assinatura pelo(a) Diretor(a) de Secretaria deste Juízo.
§1º Na certidão referida no caput constam os dados das partes e procuradores cadastrados nos autos, os documentos e respectivas chaves de acesso.
§2º Para obter Certidão de Objeto e Pé, o(a) advogado(a) deverá peticionar nos autos, selecionando a opção “Juntar documentos”, utilizar o tipo de
documento "Petição - Emissão de Certidão de Objeto e Pé". Com esse procedimento, sistema emitirá a referida certidão automaticamente, conforme
exemplo contido no Anexo I.
§3º Por se tratar de certidão automática, não é exigido o recolhimento de custas.
§4º A autenticidade da procuração de processo que tramita pelo sistema PJe poderá ser aferida pela instituição financeira por meio de download do
documento com o respectivo QR Code (Código de barras QR), dispensando qualquer outra autenticação pela Vara na qual tramita (vide Anexo II)".

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publicar e dar ciência ao Diretor do Foro da Seção Judiciária de Goiás, ao Banco do Brasil, à Caixa Econômica Federal e à Ordem dos Advogados do
Brasil-Subseção Anápolis.

 

 

MARCELO MEIRELES LOBÃO
JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA/1º JEF

ADJUNTO

ALAÔR PIACINI
JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA/2º JEF

ADJUNTO

 

Documento assinado eletronicamente por Alaôr Piacini, Juiz Federal, em 04/09/2023, às 14:49 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Meireles Lobão, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária , em 05/09/2023, às 08:38 (horário de Brasília), conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 18920266 e o código CRC 63F4FA71.

ANEXO I
 

Portaria 7 (18920266)         SEI 0006090-28.2022.4.01.8006 / pg. 1



 

 

 

 

ANEXO II
Orientação para fazer o download da procuração:
1) Localizar o arquivo no processo;

2) Fazer o seu download, conforme imagem abaixo:

Observe que o documento será baixado com um QR code idêntico a este:
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